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INDICAÇÃO
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POOER LEGISUnVO DE CAMPO MOURiO
ProtocoloN." /Sova

Campo Mourão.as Iog Horas m

PROT(jC0LISTA

O Vereador que a presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 128, §

1°, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando a transformação da

Quadra Esportiva da Escola Municipal Maria do Carmo Pereira - Educação Infantil e

Ensino Fundamental em Ginásio e que seja construído vestiários e banheiros no

mesmo.

JUSTIFICATIVA:

Solicitação para atender reivindicação dos moradores.

P. Deferimento,

SALA DAS S

N-«,0fi)CI0/DESTINATARIO;

"ATA,

A



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICAÇÃO N° /2012.
REQUERIMENTO N° /2Q12.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-
SOBRE A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro desúmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a Ri)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo167, incisoVI) conformedocumento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois nãoestá fomrjalizada e emtermos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ousemelhante a proposição em tramitação - n® 2012
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo quefoi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2», inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianuai e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, de Julha^e2012.

Luzia Alei^Alyes
Chefe da divisão Legislativa
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'.éAREC.ER PRELIIVIINÃI^: DATA no RPnFRIMFNTO PAI^^ PARÉCeR:- R?/O^/20-|2.

(X) Indicação n"
(• ). Indicação Legislativa.n°
,( ) Requerimento ' ' .
. (. ;) Outros . ,

AUTOR:....,,.,,

QGÓRRENCiyAS:

*^5 3 /2Q-I2
__/20'l2'

_/2012:.
- - 72012.

.. (. \);Verifieação ds Prejudioialidade,

(•

(• •) Proj.eto.de l.ei n" •
( '•) Projetada Resolução.^.' _
( í.jrraenda-à L;ÒíIVI. n-" :
(-• j. iviüçaa,n";.'l_

0. legalldátie.' ,

Ç- ).Vício. G I I * • > . t < • •

.(. ).jnconst!tucional por-ferir:.

'(; ) ínorgâniGó porferir;..,.,.-;,.v,.,,^.^,.,

•(V: ).|legal::|5or férir:.^,,.,....,,vi,..

,);Pos,sl.vei corrigir llegajidade/inconsíitucioiialidãde atey.és^^da-efJieDcíaSí;.,;;^

(, ).Necessário cp.rrigii"nos.seguintes-pontds:,. ..V.

r - •

__/2012:
_/20l2;.
_/2012

/2.d1.2

( ,)^AíndÍGaçao..atencie ao.ari I2ü, ^ 'Z'' dol-;,l.,jTenie ao elispüstoTtq.art. ..d.o PPA.

•parecer prõiatado em 06''C>^/2012. "...

favorável.à..íramitaçãD. ..
,f.-) íãyorâvei .à IrÉimilaçÊio com emendas,
•(;•) Pela .apresentação de.substitutivo
•(- j^Còntrário.á traniitação .

Mayara Alyne Magro-
Procuradora Jurídica

OAB/PR 57.855

ç ,,,•, Emendás.enl.anexo;
( ) Substitutivo em. anexo-, •. --
( ):'Diíigêncja3,' . • • ,


